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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 323/2025

1. Informações Gerais

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

Centro de Educação Física e Desportos - CEFD (CONSUMO) 14/07/2025 00:00 153046 ENZO CORREA FERRI

Descrição sucinta do objeto

Projeto CEFD (Centro de Educação Física e Desportos)

2. Justificativa de Necessidade

O Centro de Educação Física e Desportos (CEFD) da UFES se destaca pela excelência na formação inicial, na pós-graduação, na
extensão e na produção do conhecimento, consolidando sua trajetória na qualificação de profissionais e no desenvolvimento de ações
voltadas à comunidade. No âmbito da pesquisa e extensão, o CEFD realiza diversas iniciativas de prestação de serviços, incluindo a
formação continuada de professores, intervenções com práticas corporais para estudantes e treinamentos especializados em esporte e
lazer.

 

Para garantir a continuidade e ampliação dessas ações, faz-se necessária a movimentação de recursos financeiros advindos de taxas e
parcerias institucionais. Esses recursos não possuem fins lucrativos, mas visam garantir a auto sustentabilidade dos projetos,
assegurando qualidade e ampliando o alcance das atividades oferecidas. Dessa forma, a formalização desta demanda é essencial para
viabilizar a gestão dos recursos, permitindo o fortalecimento das iniciativas de ensino, pesquisa e extensão do CEFD e promovendo um
maior impacto social na formação e qualificação profissional.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do itemGrupo Descrição Qtd Val. unit. (R$)Val. total (R$)
1 OUTROS SERVIÇOS DE 

EDUCAÇÃO E TREINAMENTO
ADMINISTRAÇÃO / EXECUÇÃO PROJETO EDUCACIONAL - 
CONVÊNIO / ESTÁGIO / UNIVERSITÁRIO / MONITOR

1,00492.705,75 492.705,75

4. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

ZENOLIA CHRISTINA CAMPOS FIGUEIREDO
Coordenadora

 

 

 

 

 

 

BEATRIZ CYSNE COIMBRA
Fiscal

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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IVAN MARCELO GOMES
Coordenador Adjunto

 

 

 

 

 

 

MARCOS VINICIUS CEZAR DE CASTRO
Fiscal Adjunto

 

 

5. Acompanhamento

IdAcompanhamento ResponsávelData
1 A contratação de fundações de apoio, destinadas a apoio na gestão administrativa e financeira de projetos de ensino, pesquisa, 

extensão, desenvolvimento institucional, científico, tecnológico e ao estímulo à inovação, conforme estabelecido pela Lei 8.958
/94, possui caráter esporádico, dado que a concretização dos projetos depende da disponibilidade e da manifestação de 
interesse das entidades financiadoras. Essa natureza imprevisível impede a estipulação de um cronograma fixo para a inserção 
de novos projetos no plano de contratações anual. 

ENZO 
CORREA 
FERRI

09/07
/2025 
08:20

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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